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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2015/M

Orgânica da Direção Regional da Administração Pública 
e da Modernização Administrativa

O Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 
de maio, aprovou a orgânica da Secretaria Regional das 
Finanças e da Administração Pública, a qual, conforme 
estatui a alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º daquele diploma, 
integra na sua estrutura a Direção Regional da Adminis-
tração Pública e da Modernização Administrativa, serviço 
da administração direta da Região Autónoma da Madeira.

Tal como decorre do preâmbulo do mencionado Decreto 
Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio, bem 
como da alínea b) do n.º 3 do artigo 23.º do mesmo, a 
Direção Regional da Administração Pública e da Moderni-
zação Administrativa resulta da reestruturação da Direção 
Regional da Administração Pública e Local, e tem por 
missão a prossecução das atribuições da Secretaria Regio-
nal das Finanças e da Administração Pública nas áreas da 
Administração Pública e da modernização e simplificação 
administrativa, dando-se uma especial relevância a esta 
última vertente, que assume primordial importância no 
XII Governo Regional, tal como se encontra vertido no 
Programa de Governo.

Com efeito, a Direção Regional da Administração Pública 
e da Modernização Administrativa assume as atribuições 
anteriormente cometidas à Direção Regional da Adminis-
tração Pública e Local, com exceção das referentes à área 
da inspeção administrativa no âmbito das autarquias locais, 
que transitam para a Inspeção Regional de Finanças, refor-
çando-se ainda, como referido, a sua missão especial no 
âmbito da modernização e simplificação administrativa.

Para prossecução das suas atribuições no setor da mo-
dernização administrativa, a Direção Regional da Adminis-
tração Pública e da Modernização Administrativa atuará em 
colaboração com os serviços da administração pública da 
Região Autónoma da Madeira, através da exploração das 
potencialidades dos sistemas de informação já disponíveis 
nos serviços da administração regional autónoma, bem 
como a introdução e desenvolvimento de novos sistemas 
de informação, de molde a viabilizar a simplificação e 
desmaterialização de processos, fulcral para aproximar os 
cidadãos e as empresas da administração pública regional 
e, consequentemente, para conferir um desempenho mais 
eficaz e eficiente aos seus serviços.

Na senda desta reestruturação, no âmbito da organiza-
ção e funcionamento interno da Secretaria Regional das 
Finanças e da Administração Pública, a Direção Regional 
da Administração Pública e da Modernização Administra-
tiva assume também as atribuições na área de gestão dos 
recursos humanos da Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública, designadamente no que concerne 
ao sistema centralizado de gestão de recursos humanos, as-
seguradas pelo Gabinete de Recursos Humanos, o qual, até 
à aprovação e entrada em vigor da Orgânica daquele depar-
tamento regional, funcionava sob a direta dependência do 
Secretário Regional e que, a partir daquela data, por força des-
tas novas atribuições, transitou para esta Direção Regional, 
acompanhado do pessoal que se encontra afeto ao mesmo.

Por outro lado, por força do processo de reestruturação 
a que se refere a citada alínea b) do n.º 3 do artigo 23.º 

do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 
de maio, as atribuições atinentes ao exercício da tutela 
administrativa não financeira das autarquias locais são 
transferidas para a Inspeção Regional de Finanças, de 
molde a dotar aquela inspeção dos meios capazes para 
prosseguir novas atribuições naquela área, bem como su-
prir carências de recursos humanos e reforçar as equipas 
inspetivas, pelo que o pessoal de inspeção do serviço a que 
se referem a alínea d) do artigo 5.º e o artigo 9.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 3/2010, de 10 de novembro, al-
terado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 39/2012/M, de 27 de dezembro, é afeto àquele serviço, 
com efeitos reportados a 6 de julho de 2015.

Assim, nos termos do artigo 26.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio, e ao 
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do 
artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, 
das alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado 
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis 
n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
e do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelos De-
cretos Legislativos Regionais n.os 24/2012/M, de 30 de 
agosto, e 2/2013/M, de 2 de janeiro, que o republicou, o 
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão, atribuições e órgão

Artigo 1.º
Natureza

A Direção Regional da Administração Pública e da Mo-
dernização Administrativa, abreviadamente designada por 
DRAPMA, é o serviço da administração direta da Região 
Autónoma da Madeira, integrado na Secretaria Regional 
das Finanças e da Administração Pública (SRF), a que se 
refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio.

Artigo 2.º
Missão

A DRAPMA é um serviço executivo da Secretaria 
Regional das Finanças e da Administração Pública que 
tem por missão apoiar a definição de políticas para a 
administração pública regional, nos domínios da orga-
nização de serviços e da gestão, dos regimes de emprego 
e da gestão de recursos humanos, promover a harmoni-
zação jurídica naquelas áreas, assegurar a informação e 
dinamização das medidas adotadas e contribuir para a 
avaliação da sua execução, bem como garantir a qualifi-
cação dos recursos humanos e promover a modernização 
administrativa.

Artigo 3.º
Atribuições

Para a prossecução da sua missão, a DRAPMA tem as 
seguintes atribuições:

a) Coordenar e promover a execução de medidas res-
peitantes à gestão dos recursos humanos na administração 
pública regional;
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b) Promover a implementação de medidas que poten-
ciem a modernização administrativa no âmbito da orga-
nização e gestão dos serviços da administração pública 
regional, em cooperação com os serviços da administração 
pública da Região Autónoma da Madeira;

c) Prestar o apoio técnico-jurídico solicitado pelos ser-
viços da administração pública regional e pelas autarquias 
locais da Região;

d) Pronunciar-se sobre as estruturas orgânicas, mapas 
e carreiras de pessoal e respetivas alterações de todos 
os departamentos sob tutela ou jurisdição do Governo 
Regional;

e) Emitir parecer sobre projetos de diplomas que versem 
matéria das suas atribuições;

f) Realizar estudos no domínio das suas atribuições, 
propondo as medidas adequadas e elaborando os corres-
pondentes projetos de diplomas;

g) Promover a realização de ações de formação desti-
nadas aos trabalhadores da administração pública regional 
e local;

h) Realizar todo o processo atinente à emissão dos pas-
saportes comuns e especiais;

i) Assegurar a gestão de recursos humanos da SRF, 
através do sistema centralizado de gestão de recursos hu-
manos e promover a uniformização e harmonização dos 
procedimentos nessa área;

j) Promover a aplicação das medidas de política de 
organização e de recursos humanos definidas para a Ad-
ministração Pública, coordenando e apoiando os serviços 
e organismos da SRF na respetiva implementação, nome-
adamente na criação ou alteração de mapas de pessoal e 
elaboração de planos estratégicos e Quadro de Avaliação 
e Responsabilização (QUAR);

k) Apoiar a decisão do Secretário Regional no âmbito 
das medidas adotadas relativas aos recursos humanos de 
entidades públicas e da organização dos serviços da admi-
nistração pública da Região Autónoma da Madeira;

l) Gerir a Bolsa de Emprego Público da Região Au-
tónoma da Madeira (BEP-RAM) e prestar apoio e cola-
boração na gestão do Sistema de Informação e Base de 
Dados dos Trabalhadores das Entidades Públicas Regionais 
(SITEPR);

m) Contribuir para a definição das linhas estratégicas 
e das políticas gerais relacionadas com a administração 
eletrónica, a simplificação administrativa e a distribuição 
de serviços públicos, incluindo a interoperabilidade na 
Administração Pública;

n) Promover a modernização da prestação e distribui-
ção de serviços públicos orientados para a satisfação das 
necessidades dos cidadãos e das empresas;

o) Dinamizar e coordenar a rede interdepartamental de 
agentes de modernização e de simplificação administrativa;

p) Propor a criação e dirigir equipas de projeto, de na-
tureza transitória e interdepartamental, para concretização, 
desenvolvimento e avaliação de ações de modernização e 
da simplificação administrativa e regulatória, designada-
mente através de avaliação de encargos administrativos 
da legislação, na vertente da sua simplificação corretiva;

q) Organizar o registo das associações cuja constitui-
ção e estatutos sejam comunicados ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 168.º do Código Civil;

r) Assegurar a representação interna e estabelecer re-
lações de cooperação no âmbito das suas atribuições com 
outras entidades;

s) Elaborar e dar parecer prévio e acompanhar os pro-
jetos em matéria de investimento público (PIDDAR), no 
contexto da modernização e simplificação administrativa.

Artigo 4.º
Dever de cooperação

Todos os órgãos e serviços da administração regional 
autónoma da Madeira devem cooperar estreitamente com 
a DRAPMA para a prossecução das suas atribuições na 
área da modernização administrativa.

Artigo 5.º
Diretor Regional

1 — A DRAPMA é dirigida pelo Diretor Regional da 
Administração Pública e da Modernização Administrativa, 
adiante designado abreviadamente por diretor regional, 
cargo de direção superior de 1.º grau.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe forem con-
feridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelega-
das, compete ao diretor regional, no âmbito da orientação 
e gestão da DRAPMA:

a) Promover a execução da política e a prossecução dos 
objetivos definidos pelo Governo Regional para os seto-
res da administração pública regional e da modernização 
administrativa;

b) Propor a aprovação de normas com o objetivo de uni-
formizar e racionalizar os procedimentos relativos à gestão 
de recursos humanos na administração pública regional;

c) Transmitir instruções de caráter geral e obrigatório 
sobre matérias da sua competência a todos os serviços 
regionais, obtida a concordância do membro do Governo 
Regional com competência em matéria de Administração 
Pública;

d) Executar o mais que lhe for expressamente cometido 
por diploma regional ou que decorra do normal desempe-
nho das suas funções;

e) Exercer, por inerência ou em representação da DRA-
PMA, o desempenho de funções em conselhos consultivos, 
comissões ou outros órgãos colegiais no âmbito das suas 
atribuições;

f) Exercer as competências que lhe são conferidas no 
Estatuto do Pessoal Dirigente e as conferidas por lei ou 
que nele forem delegadas.

3 — O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar 
ou subdelegar competências, em titulares de cargos de 
direção.

4 — O diretor regional é substituído, nas suas ausências, 
faltas e impedimentos, por um titular de cargo de direção 
intermédia de 1.º grau a designar.

CAPÍTULO II

Estrutura e funcionamento geral

Artigo 6.º
Organização interna

A organização interna da DRAPMA obedece ao mo-
delo organizacional hierarquizado, compreendendo uni-
dades orgânicas nucleares e flexíveis e secções ou áreas 
de coordenação administrativa, a aprovar nos termos do 
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Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 
de janeiro.

Artigo 7.º
Dotação de cargos de direção

A dotação de cargos de direção superior de 1.º grau e 
de direção intermédia de 1.º grau consta do mapa anexo 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 8.º
Receitas

A DRAPMA dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira.

Artigo 9.º
Despesas

Constituem despesas da DRAPMA as que resultem de 
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 10.º
Carreiras subsistentes

1 — O desenvolvimento indiciário da carreira de co-
ordenador é o constante do anexo ao Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/99/M, de 26 de agosto, objeto da Decla-
ração de Retificação n.º 15-I/99, publicada no Diário da 
República n.º 299/99, Série I-A, 2.º Suplemento, de 30 de 
setembro, sendo-lhe aplicável o disposto no artigo 106.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas 
Leis n.os 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 
de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de 
dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 66/2012 e 
66-B/2012, ambas de 31 de dezembro.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
integração na tabela remuneratória única, feita ao abrigo 
do artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro.

3 — Os postos de trabalho relativos à carreira de coor-
denador são extintos à medida que vagarem.

Artigo 11.º
Afetação de pessoal

1 — Por força do processo de reestruturação a que se 
refere a alínea b) do n.º 3 do artigo 23.º e o n.º 6 do ar-
tigo 24.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, 
de 28 de maio:

a) O pessoal de inspeção do serviço a que se referem 
a alínea d) do artigo 5.º e o artigo 9.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 3/2010, de 10 de novembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 39/2012/M, de 27 de dezembro, é afeto à Inspeção 
Regional de Finanças, com efeitos reportados a 6 de julho 
de 2015;

b) A unidade nuclear prevista no artigo 6.º da Portaria 
n.º 34/2014, de 31 de março, Gabinete de Recursos Huma-
nos, e pessoal que lhe está afeto, transitam para a Direção 
Regional da Administração Pública e da Modernização Ad-
ministrativa, com efeitos reportados a 29 de maio de 2015.

Artigo 12.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor dos diplomas que aprovam a 
organização interna referida no artigo 6.º, mantêm-se em 
vigor a Portaria n.º 14/2011, de 28 de fevereiro, alterada 
pela Portaria n.º 179/2012, de 31 de dezembro, o Despa-
cho n.º 12/2011, de 18 de março, alterado pelo Despacho 
n.º 10/2013, de 17 de janeiro, e o artigo 6.º da Portaria 
n.º 34/2014, de 31 de março, bem como as comissões de 
serviço dos titulares de cargos de direção intermédia das 
unidades orgânicas naqueles previstas.

Artigo 13.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 3/2010/M, de 10 de novembro, alterado pelo De-
creto Regulamentar Regional n.º 39/2012/M, de 27 de 
dezembro.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 9 de 
julho de 2015.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Ma-
chado de Albuquerque.

Assinado em 17 de julho de 2015.
Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO I

Mapa de cargos dirigentes a que se refere o artigo 7.º 

Número 
de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direção intermédia de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . 2

 Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2015/M

Orgânica da Direção Regional do Património
e de Gestão dos Serviços Partilhados

O Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 
28 de maio, que aprovou a Lei Orgânica da Secretaria 
Regional das Finanças e da Administração Publica, deter-
minou que a orgânica da Direção Regional do Património 
e de Gestão dos Serviços Partilhados deveria ser aprovada 
no prazo de 45 dias a contar da entrada em vigor daquele 
diploma, de acordo com o n.º 1 do artigo 26.º do mencio-
nado diploma legal.


